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Salvador, 10 de janeiro de 2020. 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  – SEMINFRA 

 

Att.: Comissão Permanente de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia – CPLOSE 

Email:  comissaoseminfra2016@gmail.com 

 

Ref.: Esclarecimento Edital de Concorrência Pública n
o
 10/2019. 

 

Analisando a planilha verificamos: 

 

1. O item 5 da Planilha Orçamentária corresponde a Demolição de calçadas existentes. O 

item 5.1, composição Sinapi 97631 – Demolição de argamassa, de forma manual, sem 

reaproveitamento, não corresponde ao serviço que será realizado e o preço é 

insignificante. O serviço correto seria demolição de concreto simples que na tabela do 

Sicro corresponde aos códigos 1600436 ou 1600989, manual ou com martelete. Já na 

tabela ORSE o código seria 09182 ou 00013, com martelete ou manual. É só converter a 

composição para m². Fineza verificar e corrigir. 

 

2. O item 8.24 da Planilha Orçamentária corresponde ao serviço “Aterro com areia com 

adensamento hidráulico” – COMP.03 com volume a ser executado de 5.837,85 m³. Esta 

composição foi adaptada da composição 79482 Sinapi que tem areia. Entendo que a 

Prefeitura de Maceió vai fornecer a areia no local onde serão executados os serviços. 

Nosso entendimento está correto? 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

Alberto Mengel Costa 
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